
(Subsecretário do Tesouro);Magda dos Santos Volpe (Subsecretária de Administração
Geral); Jaran de Brito (Conselheiro representante Sindical - SINDIFICO/DF); Eneida
Aparecida Monteiro Vieira (Conselheira representante Sindical - SINDIFISCO/DF);
Anucha Soares de Almeida de Araújo (Conselheira representante da Sociedade Civil);
Márcio Faria Junior (Conselheiro representante da Sociedade Civil) e o Chefe da ASFUN
(FUNDAF/PRÓ-RECEITA) e secretário da reunião, Ricardo Silva Martins. Diante da
ausência do Presidente do Conselho no grupo, conselheiro Ney Ferraz Júnior, e também
pelo cargo de Secretário-Adjunto ter sido extinto, o presidente substituto foi o conselheiro
Sebastião Melchior Pinheiro. Seguindo a ordem do dia o Presidente em Exercício Sebastião
Melchior considerou aberta a reunião e solicitou ao secretário, Ricardo Martins, que desse
início aos trabalhos. O secretário informou que não havia uma pauta específica e que a
realização da reunião era obrigatória de acordo com o artigo 5º da Lei 4585/2011, portanto
abriu a palavra caso algum conselheiro quisesse se pronunciar. O secretário da reunião deu
boas vindas para a nova conselheira Eneida Aparecida Monteiro Vieira (Conselheira
representante Sindical - SINDISFICO/DF). Todos conselheiros deram boas vindas a nova
conselheira e não houve mais manifestações. Não tendo assuntos gerais a serem apreciados,
item 1, assim o Presidente em exercício Sebastião Melchior declarou encerrada a reunião, e
eu, Ricardo Silva Martins, lavrarei a presente ata, que, lida e achada conforme, será
assinada posteriormente pelos presentes e por mim, via Sistema Eletrônico de Informações.

SEBASTIÃO MELCHIOR PINHEIRO
Conselheiro Nato

FABRÍCIO DE OLIVEIRA BARROS
Conselheiro Nato

MAGDA DOS SANTOS VOLPE
Conselheiro Nato

JARAN DE BRITO
Conselheiro - Representante Sindical (SINDIFICO/DF)

ENEIDA APARECIDA MONTEIRO VIEIRA
Conselheira representante Sindical - (SINDIFISCO/DF)

ANUCHA SOARES DE ALMEIDA DE ARAÚJO
Conselheira representante da Sociedade Civil

MÁRCIO FARIA JUNIOR
Conselheiro representante da Sociedade Civil

RICARDO SILVA MARTINS
Chefe da ASFUN (FUNDAF e PRÓ-RECEITA)

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA
 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 22 de março de 2024

Em atendimento à Lei 3.184, de 29 de agosto de 2003, o Diretor-Presidente do Instituto de
Pesquisa e Estatística do Distrito Federal - IPEDF Codeplan, no uso de suas atribuições,
informa os gastos realizados até o 4º trimestre de 2023, conforme anexo I.

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - 2023

Beneficiário
Dotação
Inicial

(A) R$

Empenho
Estimativo e

Reforço
(B) R$

Gastos por Trimestre (C) R$ Saldo não
realizado

[(A+B)-C]
R$1º 2° 3º 4º

Diário Oficial
do DF -
DODF

12.439,44 182.500,00 11.840,96 5.351,36 11.565,12 19.642,88 146.539,12

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA Nº 10, DE 27 DE MARÇO DE 2024
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CONCEDENTE e EXECUTANTE, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais, e, ainda, de acordo com o Decreto n° 37.427,
de 22 de junho de 2016, alterado pelo Decreto nº 37.471, de 08 de julho de 2016, que
dispõe sobre a descentralização da execução de créditos, bem como nos termos da Lei nº
7.061, de 07 de janeiro de 2022 e Decreto nº 42.959, de 28 de janeiro de 2022, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o crédito orçamentário na forma que se especifica:
DE: UO 23901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
UG 170901 - FUNDO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
PARA: UO 22201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP
UG 190201 - COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP

PLANO DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

10 302 8202 2396 0020 339039 100 R$ 404.000,00

I – OBJETO: Despesas cujo objeto é custear contratos vigentes de Manutenção de serviços
de climatização e elevadores nos diversos hospitais e unidades da Secretaria de Estado de
Saúde, nos quais a NOVACAP figura como contratante - Planilha Necessidade

de recursos NOVACAP (133489722) - Despacho SES/SINFRA (133492804),
especificamente Contrato 130/2023-DJ, Hospital Regional da Ceilândia, localizado no
endereço QNM 27, Área Especial 1, QNM 28, Ceilândia-DF, conforme processo 00060-
00562505/2020-00.

II – DESCENTRALIZAÇÃO: De acordo com a disponibilidade orçamentária e cronograma
de desembolso do Fundo de Saúde do Distrito Federal;

A descentralização do valor será parcial para o Programa de Trabalho
10.302.8202.2396.0020.

III – VIGÊNCIA: Data início: a partir da data de publicação da presente portaria no Diário
Oficial do Distrito Federal – DODF, e término em 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação, e vigorará até
31/12/2024.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal

U.O. Concedente
 

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE
Diretor-Presidente da NOVACAP

U.O Executante

PORTARIA Nº 112, DE 26 DE MARÇO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 509, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro de 2018,
publicado no DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, e CONSIDERANDO o disposto
no artigo 30 do Decreto nº 37.296, de 29 de abril de 2016, publicado no DODF nº 94, de 18
de maio de 2016, resolve:
Art. 1º Arquivar Processo Administrativo de Responsabilização – PAR nº 23/2020 SES/DF
por meio do Processo 00060-00296515/2020-33, tendo em vista não haver caracterização
de infração por parte da empresa CLÍNICA MÉDICA MAS LTDA, inscrita sob o CNPJ de
nº 13.545.103/0001-89.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORENCIO DE QUEIROZ

SUBSECRETARIA DE ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 53, DE 27 DE MARÇO DE 2024
A SUBSECRETÁRIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 7º, da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, publicado no DODF nº 125, de 04 de
julho de 2018 e republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018; resolve:
Considerando a Ordem de Serviço Nº 195, de 28 de dezembro de 2023, publicada em 02 de
janeiro de 2024 no DODF nº 1, página 48, ato que instituiu o Grupo de Trabalho (GT) para
modelagem da Atenção Ambulatorial Secundária Especializada, resolve:
Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias o prazo de vigência do referido GT.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LARA NUNES DE FREITAS CORRÊA

COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 99, DE 27 DE MARÇO DE 2024
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria nº 127, de 14 de fevereiro de 2022,
publicada no DODF nº 36, de 21 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão das atividades do
Grupo de Trabalho instituído pela Ordem de Serviço nº 38, de 07 de fevereiro de 2024,
publicada no DODF nº 29, de 09 de fevereiro de 2024, que visa propor estratégia de gestão
do Tratamento Fora do Domicílio – TFD no Distrito Federal, por meio da revisão dos
termos da Portaria SES nº 48, de 11 de abril de 2005, e do Manual Distrital do Tratamento
Fora do Domicílio – TFD.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor a partir de 09 de abril de 2024.

MARIA AURILENE GONÇALVES PEDROZA

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 325, DE 26 DE MARÇO DE 2024
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso XVIII do artigo 182 do Decreto nº 38.631, de 20 de
novembro de 2017, em vista do disposto no Parecer nº 74/2024-CEDF, de 19 de março de
2024, do Conselho de Educação do Distrito Federal, aprovado na Câmara de Educação
Básica de igual data, e, ainda, o que consta no Processo 00080-00246468/2021-93, resolve:
Art. 1º Aprovar a Proposta Pedagógica do Centro de Ensino Isaac Newton, situado no Setor
D Sul, Área Especial 2, Taguatinga, Brasília – Distrito Federal, mantido pelo Colégio
Isaaquinho Ltda., com sede no mesmo endereço, registrado no CNPJ sob o nº
09.157.776/0001-94, incluindo as matrizes curriculares, que constituem os anexos de I a III
do Parecer.
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